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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sôbre a abertura de um Crédito Suplemen 

tar, destinado a fim q_ue especifica. 

ANTONIO GOhlES SERAFIM, Prefeito Municipal de -
Catiguá , nos t~rmos do artigo 39 , í tem II, do Decreto-Lei Co~ 

plementar n2-9 , de 31 de dezembro de 1969 , sanciona e promul- ~ 

ga a seguinte lei apr ovada pela Câmara Municiapl de Catiguá , _ 

em sua Sessão de 26 de agõsto de 1970 , conforme Resolução - -

n2- 134/70 . 
Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefe 

itura Municip~l de Ca~iguá, um Crédito Suplementar da impo~

t~ncia de C~-2.100,00-(dois mil e cem crmzeiros), destinado as 
seguintes 

300017 

310017 
314017 

314117 

300029 

320029 
321029 

321229 

3000 

3200 

3210 

321379 

verbas orçamentárias: 
II-ADMINISTRA~ÃO FINANC~IRA 

5- Encargos Municipais 
DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio 

Encargos diversos 

Despesas imprevistas 
ficha 72 •• • .•.• • •• •• • º ••••• •• •• -1. 900 , 00 . 

III- DEFESA ~ S~GURAN~A 
1-Junta de Serviço Milit~r 
DESPESAS OORR:INTES 
Transferências Cor rentes 
Subvenções Sociais 
Ins tituição Federal 

Pessoal Civi l-des pesa variável 
auxílio a 71 Delega cia 
Fi. cha 8 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . ... l 00 , 00 • 

IV-ASSfilST!NCI.A A SAtlDE PcfBLICA 
01-Servi~o de Higiene e Saúde Pública 
DESPESAS CO~TES 
Transfer@noias Cor rentes 
Subvenções Sociais 

Instituições Estaduais 

Auxílio a Associação de Comàate ao 
C4ncer 
Ficha 118 ••• ••••••• . ••• •. •• •• • • • · - 100 , 00 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Cont .-fl- 2-

Artigo 22 - As despesas com a execução desta 
lei serão cobertas com os recurso1 provenientes da anulação _ 
da seguinte lei orçamentária: 

400091 

410091 

413091 

VIII- SERVIxOS URBANOS 

2-Serviço de Água e Esgôto 

Sespesas de Capital 
Investimentos 

Equipamentos e instalações 

1- Aquisição de Hidr8metros • . . .••• -2 . 100,oo._ 
Artigo 3g - Eata lei entrará em vigor na data _ 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

to de 1970 . 
Prefeitura Municipal de Catiguá , aos 27 de ag8~ 
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~~10 F MES 

PREFEITo\, 

Regi s trada no livro competente, e em seguida p~ 
blicada por afixação no loc•l de costume . 


